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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES I

Apresentação

É com grande satisfação que convidamos a leitura destes importantes trabalhos apresentados
no XXIX Congresso Nacional, realizado entre os dias 07, 08 e 09 de dezembro, na cidade de
Balneário Camboriú – SC.

Tratam-se de pesquisas de caráter interdisciplinar e crítico que envolveram as temáticas do
Direito de Família e das Sucessões, Direito Internacional e Direito Eleitoral e Político.

Estes estudos, em boa parte realizados por estudantes de graduação e pós-graduação,
demonstram a relevância do CONPEDI para a interlocução nos mais variados níveis de
formação, possibilitando a verticalização das pesquisas nas instituições de ensino superior.

Fica o convite a apreciarem estas investigações.

Coordenação:

Prof. Dr. Renato Duro Dias – Universidade Federal do Rio Grande, FURG

Prof. Dr. Luiz Geraldo do Carmo Gomes - Universidade Estadual do Norte do Paraná, UENP
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LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL: debates em torno da efetiva proteção dos
interesses da criança e do adolescente

Luísa de Souza Almeida

Resumo
O tema abordado é a Lei de Alienação Parental e os debates em torno da efetiva proteção dos
interesses da criança e do adolescente.

A Alienação Parental consiste na prática reiterada de movimentos que têm o intuito de afastar
a criança ou adolescente de seu genitor. Muitas vezes podem ser utilizados discursos e ações
que dificultam tanto a relação afetiva quanto a autoridade de um genitor sobre o filho. Pode
ser praticada por qualquer pessoa que tenha a guarda ou autoridade em relação ao infante,
como, por exemplo, a mãe, o pai, os avós, tios, entre outras figuras familiares. Além disso, o
genitor alienado pode ser tanto o pai quanto a mãe, e os motivos dessa alienação geralmente
são oriundos de conflitos internos da família.

Nessa ocasião, a relação do infante com os genitores ou até com o resto da família é
prejudicada, tornando possível que o desenvolvimento desse sujeito seja debilitado, já que a
família é instituição essencial para determinação de valores, para inserção social e até para a
educação. Assim, aprendizados e experiências diversas podem ser perdidas nesse caminho.

A sociedade, ainda hoje, é um ambiente de muita violência contra crianças e adolescentes.
Esse grupo social sofre de violência física, sexual e psicológica dentro e fora de casa. Por isso,
é tão necessária a preocupação do Estados com as famílias, tanto para que não hajam
violências intrafamiliares, quanto para que haja acolhimento da família em caso de violações
externas.

Essa situação de vulnerabilidade do infante é agravada quando ele está envolvido em relações
familiares conflituosas. Os sentimentos humanos geram uma intensidade em relação a esses
conflitos, gerando ações irracionais que comprometem o psicológico da criança e do
adolescente que fica no meio de cenários como esse. Na infância e na adolescência há pouco
discernimento no que diz respeito às emoções, já que muitas delas não foram vivenciadas por
esse indivíduo ainda, e o contato com as emoções alheias se torna algo de difícil
compreensão. Dessa forma, a criança e o adolescente ficam expostos a uma situação que não
compreendem, além de estarem sujeitos a manipulações, como ocorre na Alienação Parental.

A alienação parental é motivada, na maioria das vezes, pelo sentimento de vingança e outros
sentimentos negativos advindos de conflitos familiares. Por esse motivo, é fundamental a
utilização de mecanismos para evitar tais situações. A guarda compartilhada é um instituto
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valioso do ordenamento jurídico. A instituição dessa modalidade de guarda sempre que
possível é imprescindível para garantir o direito da criança e do adolescente ao convívio
familiar. Além de ser uma forma de prevenir a alienação parental quando designada como
primeira opção, também é vista pela LAP como uma forma sanção à alienação. Possuindo,
portanto, o caráter preventivo e inibidor da alienação parental e outros conflitos familiares. se
a mediação familiar interdisciplinar como política pública para o enfrentamento às
problemáticas dos conflitos familiares. A mediação objetiva transformar a relação entre as
partes, reinstituindo o diálogo entre elas. Assim, é possível a realização de acordos, além de
tornar mais sadio o convívio familiar. A comunicação, mediada por um terceiro neutro e
imparcial e acompanhada por uma equipe interdisciplinar, cria a possibilidade da criança de
um ambiente familiar estável e saudável, próprio para o devido desenvolvimento do infante.

O problema de pesquisa é: quais são as possíveis soluções efetivas para os conflitos de família
e Alienação Parental?

O método utilizado nesta pesquisa é o dedutivo, buscando uma revisão da bibliografia
referente ao Direito das Famílias, Psicologia e Psicanálise, concernente aos conflitos
familiares, à alienação parental, à guarda compartilhada e à mediação familiar interdisciplinar.

O Direito de Família é permeado de uma complexidade de sentimentos. Nesse cenário, a
criança ou adolescente se encontra em uma posição de vulnerabilidade e muitas vezes ficam
no meio de relações conturbadas e ressentidas.

O objetivo geral é analisar o papel da Lei nº 12.318/2010 no combate à Alienação Parental e à
efetiva tutela dos interesses das crianças e dos adolescentes. A partir disso, serão analisadas
outras possíveis formas de solução desses conflitos.

Como resultado da pesquisa ficou demonstrado, portanto, que a guarda compartilhada possui
um aspecto de prevenção e de punição à prática aqui estudada, já que a instituição da guarda
compartilhada promove a convivência com ambos os genitores e é, também, prevista na LAP
como sanção. Já em relação a mediação familiar interdisciplinar, percebeu-se a importância
da utilização de ferramentas como essa, principalmente em conflitos familiares, pois, com ela,
é possível restituir o diálogo entre as partes, sendo facilitado o caminho para a execução de
acordos, além de tornar sustentável o convívio familiar.

Conclui-se, então, que os conflitos familiares necessitam de uma maior atenção, uma vez que
há uma grande complexidade nessas relações, tornando mais difícil a resolução dos litígios
pelo Poder Judiciário. Além disso, fica claro que a Alienação Parental é uma grande
problemática, causando graves consequências para o infante e até paro o genitor alienado.
Pensando em tais ocasiões, a guarda compartilhada e a mediação familiar interdisciplinar são
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caminhos para dirimir esses problemas. A família deve ser protegida, por conseguinte, deve
ser protegido, também, o direito da criança e do adolescente ao convívio saudável com esta,
garantindo que ela cumpra seu papel socializador, de transmissão de valores e de ser um
ambiente de afetividade e acolhimento.

Palavras-chave: alienação parental, guarda compartilhada, mediação
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